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Fundamentos Legais do Financiamento dos Serviços e
Benefícios Socioassistenciais Executados em Âmbito
Municipal.

A obrigatoriedade dos entes federados na participação do financiamento dos serviços e

benefícios eventuais é estabelecida a partir da legislação nacional, considerando que a

União é responsável pela coordenação e normatização da política de assistência social.



Legislação Nacional

A assistência social é política pública integrante da seguridade social brasileira,

conforme o Artigo 194 da Constituição Federal de 1988 – CF/1988, que define em seu

inciso V a equidade na forma de participação no custeio.

O Artigo 195 determina: “A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”.



Legislação Nacional

A Lei 8.742 de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social – Loas, que

dispõe sobre a organização da assistência social e dá outras providências, e legislação

correlata, regulamenta os artigos 194,195, 203 e 204 da CF/1988.

O Artigo 6º da Loas, a gestão da política de assistência social é compartilhada entre os

entes federados, estabelecendo que a gestão das ações na área de assistência social

fica organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, denominado

Sistema Único de Assistência Social (Suas), com seus objetivos, dentre os quais

destacamos, entre os 7 (sete), o inciso I:

I – consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre

os entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não

contributiva.



Condições para o Repasse de Recursos Federais

Instituição e Funcionamentos dos Conselhos
de Assistência Social

Elaboração do Plano Municipal de
Assistência Social

Instituição e Funcionamentos dos Fundos
de Assistência Social

Comprovação de Recursos Próprios
Alocados no Fundo de Assistência Social



Legislação Nacional

A operacionalização da Loas é regulamentada na Norma Operacional Básica do Suas -

NOB/Suas 2012, na perspectiva de consolidar os principais marcos normativos e cria

mecanismos para o aprimoramento da gestão, serviços, benefícios, programas e

projetos.

O Art. 5º define as diretrizes estruturantes da gestão do SUAS, dentre as quais

destacamos os 3 primeiros incisos:

I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência

social;

II - descentralização político-administrativa e comando único das ações em cada esfera

de governo;

III - financiamento partilhado entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios;



Eixos Fundamentais da Assistência Social que interagem e
guardam correspondência entre si na operacionalização da
política, garantindo a integralidade do sistema:

Gestão

Financiamento

Controle Social



NOB SUAS/2012 – Artigo 48 - §1º

Cabe ao órgão da administração pública responsável pela coordenação da

Política de Assistência Social na União, nos Estados, no Distrito Federal e

nos Municípios gerir o Fundo de Assistência Social, sob orientação e

controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.



Conceitos Importantes - Orçamento Público 

Orçamento público é o instrumento de gestão de maior relevância

e provavelmente o mais antigo da administração pública. É um

instrumento que os governos usam para organizar os seus

recursos financeiros.

Orçamento público é um instrumento de planejamento das ações

estatais, de ação política e de intervenção econômica que deve

abarcar todas as políticas públicas a serem executadas no período

de um ano.

Trata-se de um instrumento estratégico de planejamento e

organização das ações governamentais, que pode refletir bem a

plataforma política dos governantes.



Conceitos Importantes - Créditos Adicionais

Mecanismo previsto para alterações e ratificações do orçamento durante a própria

execução das receitas e despesas orçamentárias.

Destinam-se a créditos adicionais:

 Previsão de despesas insuficientes;

 Algum recurso que, por veto, emenda ou rejeição à LOA.

Art. 40 - Lei Nº 4.320/64



 Suplementares- reforço- dotação orçamentária

Exemplo erro na LOA; Remanejamento até o limite posto na PLOA.

 Especiais- despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica.

Exemplo: PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/EMENDA PARLAMENTAR. Votado pela Câmara.

 Extraordinários – despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra , comoção ou

calamidade pública. – Decretada situação de emergência, sem necessidade de aprovação

pela Câmara. Não se faz previsão orçamentária. (COVID 19 – Portaria MC 369/2020; Portaria

MC 378/2020)

Créditos Adicionais - Classificação/Finalidade

Art. 40 - Lei Nº 4.320/64



Créditos Adicionais - Autorização

 Suplementares (se tiver acabo o limite da LOA) e Especiais

Autorizado por Lei Especifica ( suplementares poder ser autorizado na própria LOA) e aberto por

decreto do poder executivo. Art. 42 Lei 4320/64

 Extraordinários

Independe de autorização Legislativa. Serão abertos por decreto do Poder Executivo , que lhes

dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 40 - Lei Nº 4.320/64



No setor público, só podem ser gastos os recursos que estão previstos 

no orçamento. Se o recurso for usado antes disso, configura-se como 

utilização irregular.

Importante 



Conceitos Importantes - Receita Pública 

 É a soma de ingressos, impostos, taxas, contribuições (TRIBUTOS) e outras

fontes de recursos, arrecadados para atender às despesas públicas.

Onde ver as receitas que o Estado/Município recebe via FNAS? 

http://blog.mds.gov.br/fnas/

http://blog.mds.gov.br/fnas/


Categorias Econômicas

3. Despesas Correntes
1. Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida

3. Outras Despesas Correntes

Pessoal – função: 3.1.90.11 (elemento de despesa 

que paga pessoal, servidor público e/ou 

comissionado. Reflete na LRF)

4. Despesas de Capital
4. Investimentos

5. Inversões Financeiras

6. Amortização da Dívida

Grupo de Despesas

Finalidade principal: dar indicações sobre o efeito

que o gasto público tem sobre a economia como

um todo.

É constituída por duas categorias:

3. Despesas Correntes (pgt. água, luz,

servidor público)

4. Despesas de Capital (carro, computador,

mesa)

Função de Governo: Assistência Social – 08

Trabalho -



Principais Elementos de Despesa

PAGAMENTO PARA SERVIDORES

folha de pagamento do município

PÚBLICOS/TEMPORÁRIOS/ 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO

3.1.90 modalidade de aplicação

11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS- PESSOAL CIVIL; Servidor público;

04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO;

13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.90. 

14 - DIÁRIAS – CIVIL (somente p/ quem

está em folha – contratado não pode);

30 - MATERIAL DE CONSUMO;

32 - MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO

GRATUITA (Benefícios eventuais)

33 - PASSAGENS E LOCOMOÇÃO;

36 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA;

37 – MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA

(não cabe no Suas);

39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA;

Bens Duráveis / Despesa 

de Capital (GND4)

51 - Obras e Instalações.

52 - Equipamentos e

Material Permanente.

3.3.90.32 – Benefício 

Eventual (distribuição 

gratuita)





Instrução e Arquivamento de Processos de 
Compras e Pagamentos

Portaria SNAS Nº 124/2017.

Coordenadoria de Gestão do Suas – CGSuas
Coordenadoria de Gestão Financeira

2021
Fonte: http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2019/04/Portaria-124-FNAS.pdf



Como Surgiu?



Do que Trata a Portaria SNAS Nº 124/2017?



Diretrizes para Maior Transparência



Procedimentos para Instrução e Guarda de Processos



Cadastro dos Processos Arquivados  



Cadastro dos Processos Arquivados  



Guarda dos Processos/ Documentos



Guarda dos Processos/ Documentos



Relação de Pagamentos



Relação de Pagamentos Realizados no Período



Relação de Pagamentos



Documentos Obrigatórios para Composição dos Processos de 

Pagamento



Documentos Obrigatórios para Composição dos Processos de

Prestação de Contas



Deverão ser Arquivados também, se houver:



Recomendamos Ainda



Relação de Pagamentos



Relação de Pagamentos



Relação de Pagamentos 



Relação de Pagamentos



Relação de Pagamentos



Relação Geral de Pagamento de Pessoal 



Exercício em Grupos









Agradecemos

Coordenadoria de Gestão do Suas - CGSuas

E-mails: apoiogestaom@gmail.com / vigilanciasocial@sps.ce.gov.br

Telefones: 3101.4586/ 3101.4576/ 3101.4611/ 3101.2108

Paulo Pimenta - Contador Social - (85)9921-3463

mailto:apoiogestaom@gmail.com
mailto:vigilanciasocial@sps.ce.gov.br




Compreendendo o Plano de Ação do 
Cofinanciamento Federal e Estadual

Plano de Ação do Cofinanciamento Federal
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Plano de Ação Federal

É o instrumento eletrônico de planejamento/previsão que é utilizado pela Secretaria Nacional de

Assistência Social/SNAS para ordenar e garantir o lançamento e validação anual das informações

necessárias ao início ou à continuidade da transferência regular automática de recursos do

cofinanciamento federal dos serviços socioassistenciais.

As informações contidas no Plano de Ação deverão estar em consonância com o Plano de Assistência

Social, conforme previsto no inciso III do artigo 30 da Lei nº 8.742/1993. Os repasses federais adicionais

para financiar novas ações ou fortalecer as existentes que forem instituídos durante o exercício, também

passam a fazer parte integrante do Plano de Ação.

O Plano de Ação possibilita que os Fundos de Assistência Social recebam continuamente as parcelas

referentes ao cofinanciamento federal destinados à gestão, aos serviços, aos programas e aos projetos do

Sistema Único de Assistência Social - Suas) .



Plano de Ação Federal

O modelo de gestão do SUAS prevê o desenvolvimento de suas ações
de forma descentralizada e participativa, com a responsabilidade de
cofinanciamento compartilhado entre os entes federados.

Esse cofinanciamento é definido com base na divisão de competências
entre as três esferas de governo – ou seja, na responsabilidade de cada
ente federado na execução da PNAS, levando em conta seu porte, a
complexidade dos seus serviços prestados e as diversidades regionais.

A NOB/SUAS estabelece procedimentos de pactuação entre as esferas
de governo, por meio dos quais são firmadas as competências,
atribuições e responsabilidades sobre a destinação dos aportes
financeiros.



Plano de Ação Federal

A partir da Portaria MDS Nº113/2015, as transferências dos recursos federais destinados ao

cofinanciamento dos serviços e do incentivo financeiro à gestão passaram a ser organizados e transferidos

por Blocos de Financiamento relacionados à gestão e a aos serviços de proteção social básica e especial

(de alta e média complexidade), assim definidos:

Bloco da 
Proteção Social 

Básica 

Bloco da 
Proteção Social 

Especial

Bloco da Gestão 
do SUAS 

Bloco da Gestão 
do Programa 

Bolsa Família e 
do Cadastro 

Único 

Portaria Nº 65, de 29 de Março de 2018.



Preenchimento do Plano de Ação

Deverão preencher o Plano de Ação os municípios e estados que recebem cofinanciamento federal.

O acesso ao Plano de Ação e aos sistemas da Rede SUAS é realizado por meio de do SAA (Sistema de

Autenticação e Autorização) com login e senha individuais, conforme estabelecido na Portaria SNAS Nº

15/2010.

O Conselho de Assistência Social deverá analisar as informações prestadas pelo gestor no Plano de

Ação com base Plano de Assistência Social - PAS e na Lei Orçamentária Anual - LOA. Se as

informações refletirem as metas e diretrizes estabelecidas no PAS e na LOA, o Plano de Ação deverá ser

aprovado. A emissão do Parecer do Conselho referente ao Plano de Ação só é possível após a

finalização do preenchimento do Plano pelo Gestor e apenas o Administrador Titular e/ou Adjunto do

Conselho podem emitir o Parecer do conselho.



Acesso ao SuasWeb

O primeiro passo consiste em acessar

um dos endereços eletrônicos:

http://aplicacoes.mds.gov.br/saa-web

ou

http://aplicacoes.mds.gov.br/suasweb

Na tela seguinte. Preencher os dados

de Usuário (apenas o número do

CPF) e Senha (a senha deve conter

no mínimo 6 caracteres com letras e

números). Ao término, clique em

Acessar.

http://aplicacoes.mds.gov.br/suasweb


Acesso ao Plano de Ação

Ao clicar em Menu, as

abas tornam-se visíveis:

Início, Plano de Ação,

Demonstrativo.

Passando o mouse sobre

cada um desses itens é

possível ver mais opções.

No momento, vamos para

Plano de Ação /

Pesquisar Plano de Ação



Acesso ao Plano de Ação

Nesta tela o gestor deverá

fazer a escolha dos filtros

relacionados ao Ano, à

Esfera Administrativa, à UF

/ município, e à ao nível de

Gestão. É preciso, no final,

clicar no botão Pesquisar

para que o SUASweb envie

uma tela com o Plano de

Ação, indicado com ícone ,

no canto inferior à direita,

da tela.



Acesso ao Plano de Ação

Ao clicar no ícone ou no nome do município será possível encontrar uma tela com informações sobre:

Status do Plano; Porte Municipal; Gestão (inicial, básica, plena); Ano; Histórico Situação do Plano; Abas

Editáveis (Órgão Ente Federativo, Órgão Gestor, Fundo, Conselho, Previsão de Atendimento Físico,

Previsão de Financiamento, Resumo Executivo); botão “Visualizar Plano” que abrirá um arquivo em .pdf

com o Plano de Ação.



Acesso ao Plano de Ação

IMPORTANTE - As informações do CADSUAS precisam estar atualizadas.



Previsão de Atendimento Físico

O primeiro Bloco a ser apresentado é referente à Gestão PBF e Gestão SUAS, chamado então de Bloco da

Gestão.



Previsão de Atendimento Físico

O gestor deverá selecionar as Macro Ações onde serão aplicados os recursos – IGD PBF e IGD

SUAS. As macroações destacadas em vermelho são de marcação obrigatória.



Previsão de Atendimento Físico



Previsão de Atendimento Físico



Previsão de Financiamento

O Valor Financeiro

previsto refere-se ao

montante dos recursos que

poderão ser repassados

aos entes referentes ao

cofinanciamento dos

serviços

socioassistenciais. Os

valores constantes nessa

seção são informados pelo

órgão gestor federal,

portanto não é necessário

o preenchimento dessa

aba.



Resumo Executivo

O valor constante no campo Valor Total Previsto a ser repassado pelo FNAS é a soma de todos os valores

da seção Previsão de Financiamento e multiplicados por 12 (sendo que este valor é referente ao número de

meses que o município receberá). O valor pode ser repassado de uma única vez, assim não haverá a

multiplicação por 12.

Os Recursos Próprios Alocados no fundo municipal ou estadual é o que está classificado na função 08 na

LOA e será destinado ao SUAS (serviços, benefícios, programas e projetos sociais).

Os Recursos a serem transferidos do FEAS são recursos do Estado para o Município. E o item Total de

Recursos do Fundo Municipal para o exercício indica o somatório de todos os valores (Recursos Próprios,

do FNAS e FEAS).



Finalização do Plano de Ação

Após salvar as abas e 
concluir o preenchimento, é 

possível ao acionar os 
botões: 

Validar 
Preenchimento do 

Plano: identificar 
alguma pendência que 
precisa ser sanada; ou 

Finalizar Plano: 
finalizar o Plano de 
Ação para que em 

seguida o Conselho 
possa aprovar. 

Se o Plano de Ação apresentar alguma(s) pendência(s), ao acionar os

botões Finalizar Plano ou Validar Preenchimento do Plano a seção

Pendências no Preenchimento será aberta na cor amarela

mostrando quais informações precisam ser corrigidas ou alimentadas.

Se a pendência se referir a um cadastro no CadSUAS, basta clicar

sobre ela e o CadSUAS será aberto na tela, onde a pendência foi

identificada. Se a barra da seção Pendências no Preenchimento for

verde, isto indica que não há pendências no preenchimento do Plano

de Ação e ele pode ser finalizado com sucesso.



Aprovação do Plano de Ação

A seção “Parecer do Conselho” só será visualizada após a finalização do preenchimento pelo Órgão

Gestor. Para aprovação do Plano, o Titular do Conselho ou o seu adjunto deverão acessar o SUASWEB

com login e senha pessoal.

O Conselho de Assistência Social, ao avaliar o Plano de Ação, deverá verificar se todos os itens do Plano

estão em consonância com o Plano de Assistência Social e os demais instrumentos de planejamento.

O Conselho também deverá verificar no plano de ação lançado no SUASWeb pelo órgão gestor municipal

se as metas de atendimento de usuários estão de acordo com os dados da efetiva demanda local.

Após inserir o parecer, clique em Salvar Parecer e depois em, Finalizar Parecer. 



Aprovação do Plano de Ação

Após inserir o parecer,

clique em Salvar

Parecer e depois em,

Finalizar Parecer.

As informações serão

apresentadas como

não editáveis quando a

situação do Plano de

Ação for Aprovado ou

Reprovado.



Histórico – Situação do Plano de Ação

Esta seção mostra

informações para

acompanhamento e

auditoria das mudanças

de estado do plano.

Clicando na “lupa” é

possível visualizar o

Plano na data em que

houve a ação (como por

exemplo Finalizar,

Aprovar pelo conselho,

etc.) .



Exercício em Grupos
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